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De: morgana recalcatti
Para: pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
Assunto: Re: Duvida

1. MEI e Balanco Patrimonial — Pode ser substituido por Declaracao de Faturamento?
SIM

Para empresas MEI (Microempreendedor Individual), a apresentacdo de balanco patrimonial ndo
é obrigatoria, pois ndo sdo obrigadas por lei a manter escrituragdo contabil regular.
Em processos licitatorios, a MEI geralmente pode apresentar uma Declaragdo de Faturamento
anual, assinada pelo titular, em substituig&o ao balango patrimonial.

Base legal:

Resolucdo CGSN 140/2018

Art. 68: O MEI esta dispensado da escrituracdo contabil.

Art. 97 da Lei 8.666/93: exige balanco contabil "quando exigivel pela legislacdo".

Ou seja: para MEI, Declaracdo de Faturamento serve como prova de situacdo econdémico-
financeira.

2. Responséavel Técnico — Pode ser Técnico registrado no CFT?
Sim

Se 0 servico ou obra exigir habilitacdo técnica especifica que esta sob a regulamentacdo do CFT
(Conselho Federal dos Técnicos Industriais), o responsavel técnico pode ser um Técnico
devidamente registrado no CFT.

Isso vale para licitagdes de atividades técnicas previstas nas atribuices regulamentadas pela Lei
n°® 13.639/2018 (criagdo do CFT/CRT).

Exemplo: técnico em edificacOes, técnico em mecénica, técnico em eletrotécnica, etc.

3. TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) do CFT — Serve para Licita¢ao?
Sim

O TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) emitido pelo CFT tem validade legal semelhante a
ART (Anotagdo de Responsabilidade Técnica) do CREA.

Conforme o proprio CFT:

O TRT comprova a responsabilidade técnica de um profissional técnico habilitado e deve ser
aceito em processos licitatdrios, fiscalizacdo e contratos.

Caso o edital mencione "ART do CREA", mas o servico for de competéncia técnica regulamentada
pelo CFT, o TRT substitui a ART, conforme determina a legislagcdo vigente.
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Resumo Final:
Documento/  Aceito para MEI / Técnico Observacio
Requisito CFT? ¢
.. </ Substituido por MEI néo é obrigado a ter
Balanc¢o Patrimonial o
alanco Patrimonia Declaracdo de Faturamento contabilidade regular.
Responsavel  Si Técnico registrado no CFT pode ser
Técnico (CFT) Im responsavel técnico.
TRT do CFT (para < Si TRT é equivalente a ART para fins
Licitagdo) Im de comprovacéo tecnica.
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